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A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à
apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei, que estabelece a pauta de valores venais de terrenos e
edificações do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU, para o exercício de 2024, e dá outras providências. 

A jus>ficação para a proposição encontra-se na Exposição de Mo>vos do Senhor
Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito,
com fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais
elevado respeito e consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA

Governador do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 31/10/2023, às 14:03, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2023 
(Autoria: Poder Executivo) 

Estabelece a pauta de valores venais de 

terrenos e edificações do Distrito 

Federal para efeito de lançamento do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana - IPTU, 

relativamente ao exercício de 2024, e 

dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU para o exercício de 2024 observará os valores venais dos terrenos e das 
edificações previstos nos Anexos I e II desta Lei. 

Art. 2º Os valores do Anexo II aplicam-se exclusivamente ao imóvel que: 

I - não conste do Anexo I; ou 

II - ainda que conste do Anexo I: 

a) tenha tido, até a data do fato gerador, alteração na destinação ou na 
natureza da sua utilização consideradas no lançamento do IPTU do exercício de 2023; 

b) tenha sido objeto de regularização fundiária urbana no exercício de 2023 e 
que, até a data da regularização, não possua matrícula no cartório de registro de 
imóveis; ou 

c) tenha sido comercializado pela Agência de Desenvolvimento do Distrito 
Federal - TERRACAP no exercício de 2023. 

Parágrafo único. Para o exercício de 2024, os valores do terreno e do metro 
quadrado construído constantes do Anexo I correspondem aos valores relativos ao 
exercício de 2023, atualizados pelo índice de 3,62%, calculado com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado de dezembro de 2022 a setembro 
de 2023. 

Art. 3º Para fins de cobrança do IPTU, são também consideradas urbanas as 
áreas não registradas nos cartórios de registro de imóveis, mas destinadas ou utilizadas 
como residência ou comércio. 

Art. 4º Para a apuração do valor venal de imóvel novo não constante 
dos Anexos I ou II, será realizada avaliação individualizada pela Administração 
Tributária na forma do art. 13 do Decreto-Lei nº 82, de 26 de dezembro de 1966. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2024. 
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